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Foi publidada ••ta Carte de Lei loa Caaceeltsria _Mór da CÔrte e Rei na. Lisboa 4
de Outubro de 1821. - D. JEgu<l J os< tÍ4 Camara M aldanad<>.
" . He~i51ada na C bae cellerle Mór do Re ino no Livro da s Leis a folhas 20. Lisboa 4
de Outubro de 1821.- FranâJÇIJ Josê Braeo ,

Nesta Secretaria de Est ado dos Ne gocios: da :ll a rin ba e Ultramar I 8 folhas 166 do
L ivro primeiro dos AI ...ar ás , Le ia, e Patentes, fica reg istada esla.-LiEboa em á de
Outubro de J821. - Nicotdo Joâo Fromini.

N.O ies.

DOM roão par Graça de Deos , e pela Constit ui çâo da lI1~~arcbia, Rei do
Rein o Unido de P ortugal, Brazil , e Algarve, d 'equem, e d 'além Mar em .Afries, etc,
Faço saber 3 todos os meus Súbditos que as Côrtes Decretár âo o seguinte r

As C ônee G erees, E xtraord inarias, e Constituin tes da Nação Portugueza, Havendo
Decretado , em dat a de hoje, {l fór mà de Governo, e Admin istração Pu blica da s Pr?
vineias do B rasil, de maneira qne a continuação da restdencia do P rinci pe Real ".0 RIO
de J a neiro se torn a não só dceneceesaria , mos até indecoroaa á sua Alia Jerarquia: E
considera ndo j unta ment e quanto convem 8 0 S intesses da Nação que Sua Alteza R eal
vie j e por alguns Pa izes ill ustrados , a CHI) de obter aquell es conhecimentos, que se fa
zem necesearios , 'paro um dia occ upar dign am ente o 'rbrono P onuguea : ,Mand ã.o res...
peit osamente pa rt icipar a Elllei que tem resolvido o segui n te :

1.0 Que o Pr inc ipe Real regresse quanto antes para Portugal. .
2. · Que Sua AIteea R eal, logo qUI! chegue a Portugal, passe a viajar incognllo

ás C ôrtes, e R eino s de Hespanhe, França , e In gla terra, sendo acompanhado por pessoas
dotadas de luzes, vi rt udes, e adheeâo ao S vstem a Co nsti tucio na l, q ue para esse fim Sua
1\lag estade Houver por bem de nomear. Peço da s Cô nes , em 2:9 de Se tem bro de 182L

Por tanto .Ma ndo que seja ass im present e a todas a s Authoridades destes Reinos,
e a todos os meus dkos Subditoe para sua inteJlígencia . D ada no Pa lacio de Queluz em
o L ' do me, de Outubro de 1821. - E LlI E r Com Guarda . - J osé da Si lva Corvollw.

Car-ta de L ei, pela qual Vossa Mogestqde Manda participar a todas as Autborida
df.,~ destes Reinos, e a todos os seus 'Subditos, o que as CórteB Geracs, Extroordinarí(]s , '
e Constituintes da Naç(l.o Portuguesa Derretâo a respeito do Regr esso do Príncipe Real
para Portugal, e da sua Y 'iajem pelas Côrtes de lfespanha , . França, e I nglaterra , co
mo acima se declara. -Parn Vossa M agcstade ver.-Gaspar Feticíano de Morae s a fez.
- Manoel · ~Alicoldo Esteves 'l\'eg r'áo•

.Foi publicada esta Ca rla de Le i na Chencellneie Mó r da Corte c Reino. Lisboa 6
de Outubro de 18\21. - D. Migu el Ju." do Cam ara Maldonado.

Rt"g:stada na C hunce lla rin Mór da Cô rte e Rei no no Livro das Leis a folhas 2'7A
verso. Lis boa G d e Ou tubro de 1821. _ F rancisco J osé Bravo.

Nesta Secr etaria de E stad o dos N egocias do Reino 8 folhas 1 ~3 verso do Livro X.
de Cartas, Alvarás, e P at ent es, fica regjstada esta Ca rta de Lei. Lisboa 9 de Outubro
de 1821. - Gaspar Lui. de Moraes.

N.' 126. -

DOM JOÃó Par Graça de Deos , e pela Constituiçâo da 1II0narq \.ia, Rei do
R eino Unido de Po rtu gal, Bt nail , e -Algarves,. d'aquem e d' além Mar em Arrie3, etc .
F aço saber a tod os a i meus Súbdi tos que a s C ôrtes D ccr et érâ o o seguinte :

As Cortes G eraes , Ex.tr aordinarias, e Constituintes da Ne çâ c P ortugueaa , reco
nhecendo que hum dos meios de promover a I nstrucçã o Publica be co nt emplar a s pes...
soas que de lla eào encarregadas, Decretão o seguinre :

. ' 1.0 O s Pr ofessores , e .Mest res Regia s , de hum e outro sexo , de primeiras letras,
Gra mm a tica Latina e Grega, H betor tca , e F ilosofia , . que por e!l- pnço de tr in ta a nnos
cont~nuo s , ou in terpol ado s , houv erem regido louva vclmente , e sem nota, as suas res..
pect rvas Ca dei ras , serão J ubilados com vencimento de todo o seu O rdenado.

2.° A qua lificação de serv iço dai mencionados Prcfesecre s , 011 .Mestres, de hum e
outro sexo, será feita pela J unta da Direc toria Geral dos Es tudos de huma man elrn.po
airive á vista dos doc umentes ~ qu e ex istirem D O eec Ca rteric ~ e subi rá por Co nsulta
ao t;l"o,·erc o , para q '!f! á , i ilii de lla se defira ao R eq rIecen tc da Jubilação, quan do
estej a nos l ermo! do Art il!o a ntecedente,

3.c
.1qo~!I~ Pro fe-t;" :~ . .M~~ ~ ou Y~: , ;; ~-e, apez ar de co mprchend idos

no Artigo pria:. l!'iro, q ;l~:;J l.::e.. ,-;...! ~ e pod erec; e:.3tb s r no eserci cio do M agi sterio,
perceberã o de .::.1 -~ C'::;. c~ :.... . z.cnc .;. ce.a:"'~ =-.: e de seus reepcctlv os Orden ados.
Paço das CÓl:'--i ~ ~~:~ :: c c!: reei. -

P or ta nte ; Y.z=~ 2; ~ ,~. D'~ G era l dos Estudos, e ma is A u-
thorida de, a q _ e eee ! -e ~X~ 6; : e!e: ido D ecreto pertencer, que o
cum prão, e ex eceeeca ~ ~te e-: ~ te coatém. D ada no Palacio de Que-
!tu em o 1.' d~~ d . EkiC. G ""rda . _ J a,é da Sih,a Carval/IO.
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('ar fa de Lti, porgut Vo'Sa Magtiladt Manda t,xtcu/or ° Decreto dos Côrtts, a

respeito dos Jubilaçóes (lOS Pt'ofr;,1;xor~l, ou Mt:slrell Regio, de hum e outro iexo, que ii..
'Urrtm regido louoavelmoníe e sem nota as sua Clldeit'a,ç pelo t!~paço de tr int(l nnnos, na
jórma acima declarada. - Para VOSSà Magestude vêr• ......;.;. Gaspar Feliciano de Mora'es
a fez. - Manoel Nícol áo Esteves Negrâo, ,

Foi publicada eetn Carta de Lei nó Chancellaria Mór da Corte e Reino. Lisboa G
de Outubro de 1821. - I). Miguel .José da Camara Moldonodo,

Hcgi'$t~da na Chancdlnria l\'11h da Côrte e Reino no Livro das Leis a fol, 23 verso
Lisboa 6 de Outubro de 1821.~ Francisco José Bravo.

Nesta Secretaria. de Estado dos Negocios do Reino no Livro X das Cartas, Alva.
rás, e Patentes a foi. 12.4 vera . fica registada esta Carta de Lei. Lisboa em 9 de Outu..

.bro de 18~1. - Marçal Jo.é Ribeiro,
N.· 1~7.

Telldo as Côrtes Geraes , e E xtreordinnrias da: Nação Portuguesa Declarado.
em data de q,9 de Setembro próximo passado, que na Ordem de26 deJunho do corrente
anno, sobre a suspen sâo pro viso tia das Cclteçôee, se comprehendern igualmente as Apre.
sent eçôee dos Bencúcice : pois que havendo-se determinado a suspensão da, Collaçôes,
para facilita r ,8 execução do Plano pendente sobre 8 nova distribuição das Parocuias ,
se vê claramente a inutilidade actual das Apresentações, pelo que pertence ao serviço
das Igrejas, podendo sómen te servir de principio e nOVAS quest ões dos Apresentados,
relativamente á extensão de pertendidos direitos aos Beneúcios , no estado em que de
futuro se acharem: Hei por bem qUf': a dita Declaração tenha ° seu devido effelto , e
que as Authoridades, a quem competir o seu conhecimento, o tenh âo nssim entendido ,
• o executem. Palaeio de Queluz em ~ de Outubro de 18~L -" Com a Hubrica de SUA
MAGESTADE.-J~.édaSilvo Carvalho. .•

N" 123:

_DOM JoIo por Grá," de Deos e pela Constitlli,ad da Mouarquia , nei do
Reino Unido de Portugal, Braail , e Algarves, d'aquem e d' alem 1\lar em Africa, etc.
Faço sab er a todos os meus Subditos que as C ôrtes Decrenirúo o seg- uinte:

As C órtes Gerees , Extraordi narias , e Constitu intes da Na çâo Portugueza , rec onhe
cendo que a quasi franca. introduccâo de Cubcrtore s , e M antas de H espanha tem consi
deravelmen te ob stado ~í. prosperidade das Faluicns Nacionaee de Lanificios , tornando-se,
em consequencía, indispensável regular os direitos de entrada dnqnellas manufacturas,
de mo elo que não possão preferi r ás fabricadas no paiz , Deeretão o seguinte:

1/ Todos os Cubertores , e l\1::mtas de Lã introduzidos d e Hespunha , de qualquer
.qualidadé , ou denomina ção que sejâo , em vez do direito qlle até agora paguvâo , paga
rão d'ora em diante nas respectivas ,ld fandegas , aonde serão pcaados , e sellados , 6 di
reito de entrada de cento e vinte rdis por cada hum arr átel de seu pexo,

2.° Se os referidos generos entrarem descarninhados, fica permitudo a qualquer pes
soa apprebeude-los , assim como os transportes em que forem conduzidos, appl icaodo-ee
a metade para ° apprehensor , ou denunciante, e a outra ametade para os pobres do Con
celho, em cujo districto se verificar' a tomadia,

3: Será feita pela respectiva Cnmara a dist ribuição prescripta no Artigo an teceden
te, arrematados os transportes, e até os proprios generos, se a Camara assim o julgar
preferivel li. sua distribuição, em especie.

4..0 O Juiz tertitorial definirá verbalmente no termo de vinte e quatro horas quaes..
quer du vidas, e pro,cesses, que occorrerem ácerca da apprehensão 1 e a rremntaçâo.

5 .° Pica revogad a qualquer Legislação. que encontrar a disposição do presente tle
creto."Paço das C ôrtes ~m oito de Outubro de mil oitocentos e vinte c hum.

"P or tanto Mando a todas as Autboridades, a quem o conhecimento, e execução do
referido Decreto pertencer, que o cumprâo , e executem tão inteiramente oomo nelle se .
contém. Dada: no Palac!o de Queluz em dez de Outubro de mil oitocentos e vinte' e hum .
_ ELREI Com Guarda . - José Ignacío da Costa. .

Caria de· Lei, porque Possa Mdgestade Manda eeecuia« o Decreto das Côries G e..
roa, Eetraordinorios , e Conslituin(e! da Noção IJorlugUG't.a de oito do corrente; Deter~

minando que todos os Cubertora , e ~l1antas de Lii, que vierem de Hespanha ; paguem
d'ora em dionte na,~ reslJectivaR AlJándegas o direito de entrada de cento c vinleréis rOI·

, cada ormtcl de seu, P C'I.,O, tm lugar do que até a,gora pagflvrio; sendo permittido a qual-
'fUer pessoa apllrehende,. os 9'u; entrarem p~r deSC(]inb~ho; ludo nafórma nelte decla.ro..
da. _ Para Vossa Magestadc ver . - jl-Jarcellmo Antonio LoJorte a fez. - Manoei .!\ltco~

Mo E$le1;eS Negrâo. . " .
Foi publicada e,ta Carta de Lei n' ChaneelIaria Mór da Côrte e ReinO. Lisboa 13

de Outuhro de 1w.t1. - D. Miguel José da Camara l11aldonado.
~~
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